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1. OBJETIVO:

 É o ato de administrar o imunobiológico pela via intradérmica.

2. ABRANGÊNCIA:

 Enfermeiros, técnicos de enfermagem e médicos.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): luvas de procedimento, óculos de segurança 
e máscara de procedimento. Utilizar EPIs específicos, no caso de precauções específicas, de acordo 
com a recomendação da CCIRAS (vacinação nos setores).

 3.2.Materiais Específicos para o Procedimento: seringa 1,0 ml, 3,0 ml; agulha 13 x 0,45; 
recipiente com bolas de algodão, 01 almotolia de álcool 70 INPM; bandagem para estancamento de 
sangue, papel toalha e imunobiológico.

4. PROCEDIMENTOS

 4.1. VIA INTRADÉRMICA: vacina BCG

 4.1.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1.2. Apresentar-se e conferir a identificação do paciente, perguntado: “Qual o seu nome 
completo?” “Qual sua data de nascimento?” “Sabe o número do seu registro hospitalar?”;

 4.1.3. Conferir os dados de identificação com os dados da carteira de vacinação e/ou prescrição 
médica;

 4.1.4. Checar a carteira de vacinas e/ou prescrição, de acordo com o calendário básico e/
ou especial de vacinação vigente contidos no Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação 
(BRASIL, 2014) e Manual dos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (BRASIL, 20;

 4.1.5. Realizar a anotação da vacina a ser aplicada e o aprazamento das demais vacinas;

 4.1.6. Explicar o procedimento (finalidade, possíveis eventos adversos e cuidados pós 
administração);

 4.1.7. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

1/5



003 17/07/2020

003

07/02/202401

 4.1.8. Selecionar o local de aplicação: região externa superior do braço direito (região do 
músculo deltoide), com anuência com o responsável da criança;

 4.1.9. Colocar o paciente em decúbito dorsal;

 4.1.10. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1.11. Colocar óculos de segurança;

 4.1.12. Colocar máscara cirúrgica;

 4.1.13. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1.14. Calçar luvas de procedimento;

 4.1.15. Conferir a data de validade do imunobiológico e o aspecto do mesmo (coloração, 
turbidez);

 4.1.16. Preparar o imunobiológico, conforme dosagem correspondente ao Manual de 
Normas e Procedimentos para Vacinação (BRASIL, 2014) e ao Manual dos Centros de Referência 
para Imunobiológicos Especiais (BRASIL, 2019);

 4.1.17. Realizar a limpeza da pele com algodão seco;

 4.1.18. Segurar firmemente o braço, distendendo a região do deltoide direito entre os dedos 
polegar e indicador, realizando o formado de “C” com os dedos. Introduzir a agulha 13 x 0,45 mm, 
com o bisel para cima, em ângulo de 15°, paralelamente à pele;

 4.1.19. Injetar o imunobiológico lentamente;

 4.1.20. Retirar a agulha em um movimento único e firme;

 4.1.21. Acionar o dispositivo de segurança da agulha;

 4.1.22. Desprezar a seringa e a agulha utilizadas na caixa de descarte de materiais 
perfurocortante;

 4.1.23. Orientar cuidados pós aplicação;

 4.1.24. Retirar as luvas de procedimento;

 4.1.25. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1.26. Retirar os óculos de proteção, lavá-los com água e sabão, secá-los e guardá-los;
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 4.1.27. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1.28. Retirar máscara cirúrgica;

 4.1.29. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

 4.1.30. Checar o imunobiológico que foi administrado e aprazar futuras doses, se necessário;

 4.1.31. Realizar higienização das mãos com álcool gel (mínimo de 15 segundos);

5. OBSERVAÇÃO

 O SESMT orienta que os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro, 
seco com papel macio (sem friccionar o papel, para não danificar as lentes) e, apenas nos casos de 
procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/ou se ocorrerem projeção de secreções 
e líquidos biológicos, após a secagem, deve-se utilizar álcool 70°, (até que seja liberada a utilização 
de quaternário de amônio) e, neste caso, deve-se utilizar luvas de procedimento no processo de 
higienização dos óculos.
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